
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Rogério Nepomuceno dos Santos
(Rogério Tifú) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que acione a Sabesp para fornecer um reforço
no abastecimento de água no Jardim São
Francisco e região.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que é dever do poder público garantir o fornecimento adequado de recursos essenciais
como a água.
 
CONSIDERANDO que a Sabesp é a empresa responsável pelo fornecimento e construção de canais de
abastecimento para população.
 
CONSIDERANDO que há na região intermitência no abastecimento de água e que os moradores
necessitam deste recurso normalizado para suas atividades diárias.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Rogério Tifú - MDB
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